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1. Descrição 

    O objetivo desta conta fiscal é proporcionar ao contribuinte a possibilidade de simular as 

opções de parcelamento de seus débitos relativos ao ITCMD, decorrentes tanto de declarações 

confirmadas (CFITCMD) como de autos de infração lavrados (CFAIIM).  

O contribuinte deve realizar a simulação do parcelamento e, se for de seu interesse, deverá 

comparecer ao Posto Fiscal de sua jurisdição, munido da simulação realizada e dos documentos 

necessários para protocolizar o pedido para cadastramento do seu parcelamento.  

As demais etapas do procedimento serão realizadas por via eletrônica e o contribuinte receberá 

a notificação de deferimento/indeferimento por mensagem eletrônica no endereço de e-mail 

cadastrado. Depois poderá obter os DAREs das parcelas, acompanhar os pagamentos 

efetuados, antecipar parcelas ou simular valores para quitar a avença. 
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2. Acessando o sistema 

O servidor da SEFAZ ou PGE acessará o sistema disponível no endereço 

https://www3.fazenda.sp.gov.br/CFPARC, via Certificado Digital. O contribuinte acessará através 

do Certificado Digital ou de seu Usuário/Senha da Nota Fiscal Paulista.  

 

 

O servidor poderá acessar qualquer conta fiscal, enquanto ao contribuinte será permitido apenas 

acessar contas relacionadas ao CPF/CNPJ informado durante o acesso. 

 

 

  

https://www3.fazenda.sp.gov.br/CFPARC
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3. Aba Operações 

 

3.1 Simular Pedido 

Na aba “OPERAÇÕES”, opção simular pedido, o usuário (servidor ou contribuinte) poderá 

selecionar os débitos a parcelar. O sistema apresentará simulações para as diferentes 

possibilidades de número de parcelas possíveis.  

Como dito anteriormente, o servidor SEFAZ/PGE poderá fazer a simulação com débitos de 

qualquer contribuinte, já o contribuinte apenas para seus próprios débitos. 

Preencher o campo identificador com CPF ou CNPJ. 

 

No campo “Tipo de Parcelamento” aparecerão as opções “ITCMD – Causa Mortis”, “ITCMD – 

Doação” e “ITCMD – AIIM”. Não é possivel agrupar débitos de ITCMD de fatos geradores de 

origens diferentes para parcelamento. Débitos de “causa mortis só podem ser parcelados em 

conjunto com débitos desta origem, o mesmo ocorrendo com os originários de doação e AIIM.  
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Após selecionar o débito desejado, o usuário deve clicar em “Simular” e o sistema apresentará 

todos os débitos em aberto. 

 

A data de vencimento das parcelas será definida pelo sistema quando do deferimento do pedido. 



Manual do sistema CFPARC do ITCMD 

 

7 
 

 

Ao clicar em “Simular Parcelamento” serão apresentadas as opções de parcelas, até o máximo 

de doze, sendo o valor mínimo da parcela de 30 UFESPs. 

 

 

 

O usuário poderá ver detalhadamente cada opção de simulação e, definida a quantidade de 

parcelas, deve confirmar a simulação do parcelamento: 



Manual do sistema CFPARC do ITCMD 

 

8 
 

 

Ao clicar em “Confirmar Simulação” o sistema gerará um número de pedido e apresentará a 

identificação do contribuinte, o resumo do pedido, a Declaração de Responsabilidade e os 

documentos, que, conjuntamente com a Declaração assinada, deverão ser entregues no Posto 

Fiscal. 
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3.2 Cadastrar Pedido 

Essa opção da aba “Operações” será acessível apenas pelo servidor SEFAZ/PGE, que com o 

pedido de parcelamento protocolizado pelo contribuinte irá cadastrar o pedido de parcelamento.  

Será necessário colocar o número do parcelamento no filtro e clicar em consultar ou Incluir nova 

simulação.  

 

Se clicar em nova simulação, o sistema voltará para opção simular pedido. 

Ao clicar em consultar, o sistema apresentará os dados do contribuinte, os dados da simulação 

do parcelamento e quais são as referências (SIGEC) parceladas, depois exibirá um dos dois 

grupos de botões abaixo, a depender se é débito de ITCMD declarado ou AIIM de ITCMD: 

  

 

Será necessário primeiro clicar em alterar, pois o sistema exige o preenchimento de um telefone 

e endereço de e-mail do contribuinte para envio do termo de adesão, será necessário conferir e, 

se for o caso, preencher os dados do endereço também.  

Novamente, o sistema apresentará os dados do contribuinte e um primeiro botão ‘Alterar’, clicar 

neste botão. Preencher o telefone e o e-mail atualizados. Clicar em Salvar. 
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Caso o débito seja de AIIM, neste momento, clicar no botão ‘alterar tipo de AIIM’, o sistema 

mostrará os dados da simulação de parcelamento, selecionar o tipo de parcelamento: ITCMD-

AIIM-DOAÇÃO ou ITCMD-AIIM-CAUSA MORTIS. No fim da página, clicar em atualizar.  

O sistema retornará para a página inicial após o primeiro clique no botão alterar, no fim da 

página tem um segundo botão ‘Alterar’, clicar nele. 

O sistema abrirá a seguinte tela, com os dados já preenchidos, caso seja necessário alterar o 

número de parcelas ou o seu vencimento, clicar em consultar: 

 

Caso contrário, clicar na aba operações, opção cadastrar pedido, abrirá a mesma tela inicial 

(primeira tela colocada neste item do manual), preencher com o número da simulação do 

parcelamento e clicar em consultar. 

Novamente, o sistema apresentará os dados do contribuinte, os dados do parcelamento e quais 

são as referências (SIGEC) parceladas, depois exibirá os botões abaixo: 

 

Neste momento, e-mail, telefone e tipo de parcelamento no caso de AIIM já virão preenchidos, 

para cadastrar o pedido basta clicar em “Incluir”. A seguinte mensagem aparecerá: 



Manual do sistema CFPARC do ITCMD 

 

12 
 

 

Neste momento, a conta fiscal do ITCMD receberá, por meio do SIGEC, uma ocorrência de 

“Cobrança do débito suspensa”, mas a transação de Parcelamento ainda não foi lançada. 

Se o débito for de AIIM, apenas no SIGEC aparecerá que o débito encontra-se suspenso. 
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No SIGEC, na coluna controle e/ou documento encontra-se o número do pedido de 

parcelamento. 

3.3 Deferir Pedido 

Essa opção também está na aba “Operações” e só está disponível para servidores.  

Ao clicar na opção ‘Deferir Pedido’, a seguinte tela abrirá: 

 

O pedido de parcelamento deve ser buscado pelo CPF/CNPJ. Caso não informe nenhum outro 

dado, o sistema mostrará os pedidos existentes para o CPF/CNPJ informado. 

Aparecerá o resultado, conforme abaixo: 
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Após clicar em selecionar, o sistema abrirá a seguinte tela: 

 

 

Preencher as informações e clicar em “Deferimento” ou “Indeferimento” e após em enviar. 

Caso o pedido tenha sido indeferido, será necessário preencher a justificativa. Importante 

informar que essa justificativa será enviada ao contribuinte como o motivo do indeferimento do 

pleito. 
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Após o servidor clicar em enviar, o contribuinte receberá, no endereço eletrônico cadastrado, 

uma mensagem de Deferimento com as informações sobre o parcelamento ou a mensagem de 

Indeferimento informando o motivo. 

A conta fiscal de origem receberá o lançamento da transação de “Parcelamento” e a ocorrência 

de “Suspensão removida”.  
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3.4  Alterar Pedido Deferido 

 

Ainda na aba “OPERAÇÕES”, o servidor SEFAZ/PGE pode selecionar a opção “Alterar Pedido 

Deferido” e excluir débitos de forma parcial ou total. Caso, algum débito permaneça ativo, o 

parcelamento vai ser recalculado, de forma que, as parcelas ainda não liquidadas, reflitam o 

novo valor. Se todos os débitos foram excluídos o parcelamento será cancelado.  

Após selecionar o parcelamento na tela inicial, o sistema apresentará a seguinte tela: 

 

Após selecionar os débitos a serem excluídos e clicar em Simular alteração, o sistema 

apresentará a situação das parcelas levando em consideração os novos valores, para confirmar 

a alteração, o usuário deverá clicar em “Incluir”. 
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Confirmada a alteração, a conta fiscal de origem receberá a ocorrência “Parcelamento Alterado” 

e os valores serão ajustados conforme a alteração realizada. 
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Caso o usuário deseje cancelar o pedido deferido, deverá excluir todas as referências incluídas 

no pedido e clicar em “Cancelar Pedido”. 

 

 

O sistema irá exibir a mensagem “Pedido Cancelado com Sucesso”. Desta foram, o pedido 

estará cancelado e a conta fiscal de origem receberá a ocorrência de Parcelamento Cancelado e 

a situação voltará a ficar em aberto.  
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3.5 Administrar Suspensões 

Essa funcionalidade é acessada pela aba “Operações” e permite ao servidor SEFAZ/PGE 

suspender ou cancelar ou, ainda, remover a suspensão dos parcelamentos. Enquanto o 

parcelamento estiver suspenso não serão processados os rompimentos ou as não celebrações. 

 

Ao confirmar a suspensão do parcelamento, o SIGEC lançará uma ocorrência em cada uma das 

parcelas. 
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A conta fiscal do parcelamento apresentará a situação “Suspenso” e não será possível emitir os 

DAREs para recolhimento ou simular a antecipação de parcelas.  

A conta fiscal de origem continuará na situação “Parcelado”.  

 

Caso a suspensão seja removida, o SIGEC lançará a respectiva ocorrência nas parcelas. 

 

A suspensão também pode ser cancelada. Neste caso, o SIGEC também lançará a respectiva 

ocorrência nas parcelas. 
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Nessa mesma opção consta um histórico das administrações das suspensões. 
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4 Aba Consultas 

 

  

4.1 Consulta Pedido 

Inserindo somente o CPF/CNPJ o sistema retornará todos os pedidos existentes para esse 

contribuinte, ao clicar em consultar. O CPF/CNPJ é obrigatório nessa consulta, é possível filtrar 

a busca através do preenchimento de outras informações. 

 

Se clicar no botão incluir, o sistema abrirá a tela da aba operações, opção cadastrar pedido. 
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4.2 Consulta Conta Fiscal 

Semelhante à “Consulta Pedido”, no entanto, o sistema listará somente os parcelamentos 

deferidos. 

 

Ao clicar no número de parcelamento desejado, o sistema apresentará a conta fiscal, onde o 

contribuinte poderá emitir os DAREs de cada parcela ou simular pagamento antecipado de 

quantas parcelas desejar. 
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4.2.1 Detalhar Parcelas 

Ao clicar no botão “Detalhar Parcelas” o sistema apresentará a lista das parcelas e será 

permitido gerar o DARE de cada uma. O sistema só permite a geração de uma por vez e o 

documento poderá ser impresso ou salvo em formato pdf.  
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4.2.2 Antecipação de parcelas 

Para antecipar parcelas devemos clicar no botão “Simular Pagamento”: 
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Caso não seja informada nenhuma data, o sistema calculará as parcelas para pagamento na 

data atual, podendo selecionar quantas parcelas desejar antecipar. 
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O usuário poderá ainda simular o pagamento de determinado valor e recalcular o valor das 

parcelas restantes. 

 


